
PARECER JURÍDICO – AJ/P024/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 011/2025/ADM 
 
PREGÃO ELETRÔNICO – NO 9/2025-013FME 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL DE MESA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME  

CONSULTA: LEGALIDADE DE MINUTAS              

RELATÓRIO  

Esta assessoria instada pela Comissão Permanente de Contratação da 
Prefeitura Municipal de Tucumã, para fins a de análise e emissão de parecer 
nos presentes autos, acerca da regularidade das minutas que integram o 
presente pregão. Pregão este, que tem como escopo a aquisição de água 
mineral de mesa para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação -FME.  

            Os autos foram encaminhados à esta assessoria, com a autorização 
para a autuação do certame e a elaboração da minuta de edital e contrato, 
tendo seguido o processo seu regular trâmite com o encaminhamento para a 
análise vertente. 
 
   Ressalte-se por oportuno, que o ETP, assim detalhou o caso:  
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente processo tem por objetivo a contratação de empresa para o fornecimento, sob 
demanda, de água mineral de mesa, acondicionada em garrafões de 20 (vinte) litros e em 
garrafas de 500 (quinhentos) mililitros, classificada segundo o Código de Águas Minerais como 
potável, mineralizada e gaseificada e não gaseificada, no sistema de substituição de 
vasilhames (comodato), para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

2.2. A água mineral (líquido) é para suprir o consumo diário de servidores, bem como de 
alunos e visitantes, dentro do horário de expediente e de aulas, da Secretaria Municipal de 
Educação, no ano de 2025/2026, tendo em vista o término da atual contratação. 

2.3. A aquisição de água mineral é essencial e imprescindível para o funcionamento da 
Secretaria Municipal de Educação, e a interrupção do seu fornecimento pode acarretar 
transtornos e prejuízos à Administração Pública. 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os produtos a serem adquiridos se enquadram como comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

3.2. A água mineral deve atender as qualificações estabelecidas pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, e conter o Registro na ANVISA ou no Departamento Nacional de 
Produção Mineral. Tal medida visa garantir a qualidade do item desejado, bem como a 
segurança em saúde daqueles que irão usufruir. 



3.3. O fornecimento de garrafões de 20L (vinte) litros será efetuado, sob demanda, de forma 
parcelada, no sistema de substituição de vasilhames (COMODATO), no interesse da 
Secretaria Municipal de Educação. 

3.4. Água mineral, classificada segundo o código das Águas Minerais como potável de mesa, 
sem gás, e com gás (item 02), com lacre de segurança, rótulo contendo as informações 
necessárias para o controle da qualidade, com validade do produto de no mínimo 06 (seis) 
meses da data do engarrafamento e/ou fabricação, em conformidade com a Lei nº 8.078/90 e 
Resolução - RDC nº 173 de 15 de setembro de 2006 da ANVISA e suas alterações. 

3.5. A água deverá conter em sua composição no máximo os seguintes índices: 

Composição Química Valores Máximos (mg/L) 

Sulfato 0,900 

Potássio 1,600 

Cálcio 2,000 

Sódio 3,400 

Cloreto 1,080 

Fluoreto 0,920 

Estrôncio 0,050 

Bicarbonato 4,200 

Lítio 0,020 

Ferro 0,020 

Mercúrio 0,001 

Chumbo 0,010 

Nitrato 4,610 calculado como nitrato 

Nitrito 0,020 calculado com nitrito 

Clorito 0,200 

Bário 0,040 

3.6. A disposição dos valores máximos dos componentes da tabela acima tem por objetivo 
limitar a quantidade de alguns elementos em prol da saúde, dentre eles destaca-se por 
exemplo o sódio reconhecidamente um dos maiores inimigos da saúde que para os 
hipertensos a quantidade diária recomendável de sódio é até 5mg/l. 

3.7. A composição da água deverá ser comprovada na fase da aceitação, após etapa de 
lances, e apenas para o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, através do 
envio de rótulo, imagem ou documento que contenha as informações. 



3.8. Os produtos fornecidos não deverão conter substâncias perigosas em concentração acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

3.9. Em relação à sustentabilidade: 

3.9.1. Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

3.9.2. Os materiais e embalagens empregados deverão ser constituídos, no todo ou em 
parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 
15448-2. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

4.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a 
contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o objeto 
pretendido. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por 
meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
municipalidade. Não se observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se 
refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela 
modalidade de licitação aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa. Logo, 
a aquisição dos gêneros objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 
cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
5.1. A solução proposta envolve a aquisição de água mineral de mesa para fins de 
atendimento às necessidades institucionais. Todos os demais elementos necessários ao 
atendimento à demanda da Administração estarão dispostos no Termo de Referência, entre 
eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto. 

6. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO E VALOR NECESSÁRIO 

6.1. As quantidades estabelecidas neste Estudo Técnico foram calculadas, levando em 
consideração as demandas da Secretaria de Saúde ao longo de um período de 12 (doze) 
meses.  

PLANILHA DESCRITIVA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTI 
DADE 

UNIDADE 
DE 

 MEDIDA 

VALOR 
DE 

REFERÊN 
CIA R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$  

01 REGARGA DE ÁGUA MINERAL 20 
LITROS 1.300 UNIDADE 20,318 26.413,40  

  ESPECIFICAÇÃO: RECARGA DE ÁGUA MINERAL 20 LITROS EM PLASTICO 
RESISTENTE IGUATU OU SIMILAR.  

 
 

02 

VASILHAME PARA ÁGUA MINERAL 
DE 20LT EM PLÁSTICO 
RESISTENTE COMPLETO 20 VASILHAME 

 
 

40,427 

 
 

808,54  
  ESPECIFICAÇÃO: EM PLASTICO 20 LITROS  
 

03 
ÁGUA MINERAL 500ML SEM GÁS 
12X1 2.000 FARDO 

 
29,337 

 
58.674,00  

  ESPECIFICAÇÃO:  ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500ML 12X1 IGUATU OU SIMILAR 
VALIDADE MINIMA DE 60 DIAS.  



 
04 

ÁGUA MINERAL 500ML COM GÁS 
12X1 300 FARDO 

 
36,513 

 
10.953,90  

 
ESPECIFICAÇÃO: ÁGUA MINERAL 500ML COM GÁS 12X1 IGUATU OU SIMILAR 
VALIDADE MINIMA 60 DIAS. 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 96.849,84 

6.4. Conforme proposta, anexa, o valor estimado total dessa contratação é de R$ 96.849,84 
(noventa e seis mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
7.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do Art. 40º da Lei n.º 
14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 
melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 
sem perda da economia de escala. 

7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja 
visto, a comprovação técnica e economicamente viável, com o intuito de propiciar o melhor 
aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 
  

ANÁLISE JURÍDICA  

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 
assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 
I e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC).  

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 
para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 
realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 
contratação.  
§ 1º Na elaboração  do parecer jurídico,  o órgão de 
assessoramento jurídico da Administração deverá:  
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos 
prévios de atribuição de prioridade;  
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e 
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos 
os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 
jurídica  

        
Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 
O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária 
pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.  

 
Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a 
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida 



pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões 
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O 
seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de 
responsabilidade exclusiva da Administração.  

 
  O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as regras 
a serem seguidas pela administração para realização do procedimento 
licitatório, cuja redação é a seguinte:  
 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta 
Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:  
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público 
envolvido;  
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por 
meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 
executivo, conforme o caso;  
III - a definição das condições de execução e pagamento, das 
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;  
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços 
utilizados para sua formação;  
V - a elaboração do edital de licitação;  
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;  
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços 
ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 
potenciais de economia de escala;  
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 
Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;  
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais 
como justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante 
indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 
significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, 
justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas 
técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica 
e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de 
empresas em consórcio;  
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 
licitação e a boa execução contratual;  
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 
licitação, observado o art. 24 desta Lei.  
 

    Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.º 14.133/2021, que é 
conteúdo obrigatório nos editais licitatórios:  



 Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as 
regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a 
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;  
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no 
caso de serviços, de unidades de medida;  
III -  a possibilidade de prever preços diferentes:  
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais 

diferentes;  
b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;    
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do 
lote;  
d) Por outros motivos justificados no processo;  
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos 
limites dela;  
V - o critério de julgamento da licitação, que será o de menor preço ou 
o de maior desconto sobre tabela de preços praticada no mercado;  
VI - as condições para alteração de preços registrados;  
VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço, 
desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 
vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a 
ordem de classificação;  
VIII -  a vedação à participação do órgão ou entidade em mais de uma 
ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 
daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 
tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital;  
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e 
suas consequência.  
 

     Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 
contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas 
para a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a 
instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a 
pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de designação do 
agente de contratação e da equipe de apoio, a minuta do Edital.  
 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se 
encontram devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, 
ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da 
necessidade pública.  

 
DA MINUTA DO EDITAL  

    Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um 
dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, 
tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais 
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de 
referência e a minuta do contrato. Diante do apresentado, afere-se que os itens 



da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com a devida observância 
do determinado no artigo 25 da Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 
às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 
entrega do objeto e às condições de pagamento.  
 

Para tanto, utilizamos este demonstrativo para ilustrar a adequação do 
edital e termo de referência anexo aos requisitos legais:  

 
REQUISITO LEGAL OBSERVAÇÕES 

A definição do objeto para o 
atendimento da necessidade 

AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL DE MESA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
FME, conforme condições, quantitativos e 
especificações constantes no instrumento 
convocatório, no Termo de Referência – Anexo I, 
e demais Anexos, os quais integram este Edital, 
independente de transcrição. 
1.2. “Itens Exclusivos para ME, EPP e MEI”, 
correspondente a 100% (cem por cento) das 
quantidades totais dos itens, destinado à 
participação exclusiva das Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e 
Microempreendedor, Lei Complementar 
123/2006.  

Valor Máximo da Licitação O valor estimado da contratação ainda não 
consta na minuta. 

Recursos Orçamentários 
I) Órgão: 10 Fundo Municipal de Educação 
II) Unidade Orçamentária: 10 Secretaria 
Municipal de Educação 
III) Projeto/Atividade: 2.039 Manutenção da 
Secretaria Municipal de Educação 
IV) Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 
Material de consumo 
V)  Subelemento: 3.3.90.30.99 Outros materiais 
de consumo 
VI) Fonte de Recurso: Recurso Próprio. 

I) Órgão: 10 Fundo Municipal de Educação 
II) Unidade Orçamentária: 10 Secretaria 
Municipal de Educação 
III) Projeto/Atividade: 2.044 Manutenção do QSE 
Salário Educação 
IV) Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 



Material de consumo 
V)  Subelemento: 3.3.90.30.99 Outros materiais 
de consumo 
VI) Fonte de Recurso: Recurso Federal. 

 
 
 
Sistema do Pregão 
Eletrônico 

A Minuta informa o meio de qual sistema 
eletrônico de licitações será realizada a disputa, 
e ainda, esclarece que o edital estará disponível 
nas páginas do Portal Nacional de Compras 
Públicas. 

 
 
 
Esclarecimentos, 
Impugnações e Recursos 

Este item foi perfeitamente atendido quando a 
Minuta do Edital no item 13 versa sobre 
Impugnações e pedidos de Esclarecimento, 
enquanto no item 11 se encontra a previsão de 
recursos, indicando-se os procedimentos. 

 
 
 
Condições da Licitação 

Sobre as condições da licitação a Minuta de 
Edital prevê que a licitação e a contratação dela 
decorrente são reguladas pelas condições 
específicas e gerais do pregão e pelo disposto 
nos demais anexos do edital, e que a licitação 
será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, 
pelo Decreto n.º 10.086, de 2022, pela Lei 
Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem 
como as suas devidas alterações. 

 
 
 
 
Critério de Aceitabilidade de 
Preços e Critério de 
Julgamento das Propostas 

Está perfeitamente esclarecido na Minuta do 
Edital quando trata das condições específicas do 
pregão, que encerrada a fase de lances, após a 
negociação, serão desclassificadas as propostas 
que contiverem vícios insanáveis; não obedecer 
às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; apresentar preços inexequíveis ou 
permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; não tiverem sua 
exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; apresentar desconformidade 
com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
Prazo Mínimo de Validade 
das Propostas 

A minuta prevê que o prazo de validade das 
propostas, que deverá constar no Descritivo das 
Propostas de Preços, não podendo ser inferior 
ao fixado no próprio edital, vinculando este tema 
a um anexo à minuta  

 
Garantia 

Sobre a matéria, prevê: Nos termos do art. 58 da 
Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-
habilitação, a licitante deverá apresentar a 
comprovação de recolhimento de quantia a título 
de garantia de proposta, no valor de 1% (um por 
cento) do valor estimado para a contratação, nas 



modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei 
nº 14.133/21. 

 
 
 
 
Realização do Pregão, 
Exigências para 
Participação, Proposta Inicial 
e Preenchimento da 
Proposta 

A Minuta de Edital previu a forma de realização 
do pregão no item 1 das Condições Gerais do 
Pregão Eletrônico. Explicitou, com base no 
artigo 87, § 3.º da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
que a Administração poderá realizar licitação 
restrita a cadastrados no PNCP e, neste caso, 
deverá ser utilizada a redação exposta na 
respectiva nota explicativa, bem como todo o 
procedimento para esse item. 
Ficou estabelecida a forma de realizar a 
proposta de preço inicial com os detalhes 
necessários para que os proponentes possam 
participar desta fase, bem como os 
procedimentos do(a) pregoeiro(a) e a forma de 
preenchimento da proposta. 

 
Abertura da Sessão, 
Classificação das Propostas 
e Formulação de Lances 

Estão descritos de forma detalhada os 
procedimentos relativos à abertura da sessão, 
classificação das propostas e formulação de 
lances, relativo a cada modo de disputa previsto 
em lei, conforme o estabelecido na subseção IV e 
seguintes da Seção III do Capítulo VI, do Título I, 
do Decreto n.º 10.086/2022. 
 

 
Julgamento 

 Observamos que dispositivos utilizados, 
contemplam perfeitamente o rito processual 
pertinente, pontuando de maneira clara e 
objetiva as condições definidas pela gestão, em 
atenção ao binômio legalidade e interesse 
público.   

 
 
 
Apresentação da Proposta e 
dos Documentos de 
Habilitação 

Consta na Minuta de Edital a forma de 
apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação de foram que sejam encaminhados 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado e 
o preço final proposto, até a data e o horário 
estabelecidos pelo pregoeiro, bem como os 
demais detalhes necessários, de acordo com o 
previsto nos artigos 95 ao 101 do Decreto n.º 
10.086/2022. 

 
 
 
 
 
Descritivo da Proposta 

Está previsto na Minuta de Edital no item 6, as 
condições de apresentação de proposta, 
contendo as orientações necessárias de modo 
que se possa descrever com precisão a 
proposta, em consonância com o § 2.º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021 e no art. 123 do 
Decreto n.º 10.086/2022. 

 Foi previsto todo o procedimento para os 



Recursos recursos, inclusive especificando o prazo, o 
meio e a necessidade de certificação digital para 
a assinatura, obedecido o previsto no art. 164 e 
seguintes da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
Adjudicação e Homologação 
 

O Edital prevê que a adjudicação e a 
homologação serão de competência da 
autoridade máxima, nos moldes do contido no 
art. 7.º e no art. 13 do Decreto n.º 10.086/2022. 

 
Contrato, Execução e 
Pagamento 
 

Toda questão relativa ao contrato (há minuta em 
anexo), execução do objeto e pagamento estão 
previstos na Minuta do Edital, obedecendo o 
contido no art. 92 da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

 
 
Sanções Administrativas e 
Penais 

Está consignado no item 12 que o licitante e o 
contratado que incorram em infrações sujeitam-
se às sanções administrativas previstas no art. 
156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, Código 
Penal, Capitulo II-B, artigo 337- E e seguintes. 
Cabendo A apuração de responsabilidade 
relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido pela Prefeitura de Tucumã-PA, 
nos termos do Decreto Municipal nº 003, de 02 
de janeiro de 2024 

 
 
 
 
Disposições Gerais 

Nas disposições gerais foram definidas as 
referências de tempo, as hipóteses de feriado ou 
outro fato superveniente que impeça a 
realização da sessão pública de abertura das 
propostas na data designada no edital, a 
possibilidade de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, as implicações da não apresentação 
de qualquer documento ou a apresentação com 
prazo de validade expirado, entre outras regras 
necessárias, em consonância com a Lei Federal 
n.º 14.133/2021 e no Decreto n.º 10.086/2022. 

 
  
    Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório 
estabelece a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo 
o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção. 
Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, 
bem como os tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, 
encontram-se devidamente de acordo com os parâmetros definidos na Lei 
14.133/2021.   
 



  Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de 
referência, da minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de 
cada parte de forma clara, e nos demais anexos, verifica-se que estes estão de 
acordo com as exigências legais impostas na Lei nº 14.133/21 para início e 
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena 
regularidade legal sobre seus procedimentos, crê-se na regularidade do 
procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o que segue.  
 

Não obstante, concernente à minuta do contrato, destacamos as 
seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e 
Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento 
do objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, 
casos omissos, publicações e eleição de foro. Nesta esteira, o artigo 92 e 
incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos contratos 
administrativos, senão vejamos: 

 Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam:  
I - o objeto e seus elementos característicos;  
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta;  
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 
aos casos omissos;  
IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e 
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 
e a do efetivo pagamento;  
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento;  
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;  
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica;  
IX - a matriz de risco, quando for o caso;  
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso;  
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;  
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado 
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;  
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 
caso;  
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;  
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;  
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;  



XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz;  
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento;  
XIX - os casos de extinção.  
 

 
A minuta, seguindo o disposto acima, foi elaborada contendo os 

seguintes dispositivos: 
 

DO FUNDAMENTO LEGAL 
DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DA CONTRATAÇÃO 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
DO VALOR DO CONTRATO 

DA FORMA DE PAGAMENTO 
REAJUSTE 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ATESTO DAS NOTAS FISCAIS 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

DOS TRIBUTOS 
DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

DA EXTINÇÃO 
DOS CASOS OMISSOS 

SUBCONTRATAÇÃO 
PUBLICAÇÃO 

FORO 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021, em especial por se tratar de 
objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração 
Pública.  
 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 
inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital 
no Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 
94 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 
tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
CONCLUSÃO  



    PELO EXPOSTO, ressalvado o juízo de mérito da Administração, bem 
como os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise 
dessa Assessoria Jurídica, diante da documentação juntada aos autos, conclui-
se pela regularidade do procedimento até o presente momento, pelo que opino 
pela validação jurídica, para regular prosseguimento do presente Pregão 
Eletrônico. 

É nosso parecer, SMJ. 

Tucumã-PA, 30 de janeiro de 2025. 

 
. 

SÁVIO ROVENO OAB/PA 9561 
Assessoria Jurídica 
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